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Circ. S 009/2014                                                                                              Porto Alegre, 20 de novembro de 2014.

REF: NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONJUNGADA PODE DOCUMENTAR A VENDA DE IMPRESSOS PERSONALIZADOS PARA O USUÁRIO FINAL COM DESTAQUE DE ISS
[bookmark: _GoBack]
O Município de Porto Alegre editou, na data de 08 de setembro último, a Instrução Normativa nº 08/2014, que passou a autorizar expressamente o regime especial para a utilização de Nota Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e Conjugada) para os contribuintes de ICMS que também exerçam atividade sujeita à incidência do ISS.

A partir de 08 de setembro, portanto, todos os associados do SINDIGRAF-RS estão autorizados a emitir exclusivamente a NF-e Conjugada sempre que realizarem a produção de impressos sujeitos à incidência do ISS, destacando tal tributo na referida nota, sem a necessidade de emitir uma Nota Fiscal de Serviço para documentar a incidência do ISS e uma NF-e sem destaque de ICMS para documentar o transporte dos impressos.

Para documentar as operações de vendas de impressos pela NF-e Conjugada, com destaque de ISS, os associados devem estar regularmente inscritos no cadastro de contribuintes do ISS de Porto Alegre e disponibilizarem à Administração Tributária municipal, quando solicitado, o arquivo digital da NF-e Conjugada emitida ou a perspectiva DANFE.

As operações de venda de impressos sujeitas à incidência do ISS, ao serem formalizadas por meio de NF-e Conjugadas, devem ser escrituradas e transmitidas por intermédio da declaração eletrônica mensal do ISS, através do software ISSQNDEC, utilizando a espécie de documento fiscal "outros" e o ISS destacado nas NF-e Conjugadas deve ser recolhido mediante guia de recolhimento gerada após a transmissão da referida declaração.

Saliente-se, por fim, que a NF-e Conjugada deve ser utilizada exclusivamente nas operações com impressos sujeitos à incidência do ISS, de modo que, sendo impresso submetido à incidência do ICMS, basta a emissão da NF-e com o destaque do ICMS correspondente.
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